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                  CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
                                          Estado de São Paulo







REDAÇÃO FINAL
(Art. 188 do Regimento Interno)


	
PROJETO DE LEI Nº 89 DE 2025 
Autoria dos Vereadores Marcos Antonio Franco e Ernani L. Donatti Gragnanello 

AUTÓGRAFO Nº 97 de 2025

APROVADO COM EMENDA em Sessão Ordinária, de 06 de outubro de 2025






A Comissão de Justiça e Redação, após incorporar a aludida emenda supressiva, manifesta-se pela remessa do competente Autógrafo ao Executivo para sanção, nos termos do Artigo 190 do Regimento Interno vigente (Resolução nº 276, de 09 de novembro de 2010). 


Comissão de Justiça e Redação, em 7 de outubro de 2025.





(assinado digitalmente)
Vereador Wagner Ricardo Pereira
Presidente


(assinado digitalmente)
Vereador João Victor Coutinho Gasparini
Vice-Presidente


(assinado digitalmente)
Vereador Wilians Mendes de Oliveira
Membro
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